
í40 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 13212015
PROCESSO LICITATORIO N" í33/20í5
coNcoRRÊrucla N" ooo/2ois

REFERENTE coNTRarnçÃo DE EMPRESA, PoR
solrctraçÃo DA SEcRETARIA DE

rrurnnesrnuruRA sERVtços pÚaLtcos E MElo
AMBIENTE, PARA EXECUçÃO DAS OBRAS DE

nesrnunaçÃo E ouplrclçÃo DA
PAVtMENTnçÃo DA RoDovlA PE - 001, TREcHo
DA poNTe óo JANGA/RuA DR. luís txÁclo DE

ANDRADE LIMA . CONJUNTO BEIRA MAR' COM
exrerusÃo APRoxIMADA DE 4,4 KM, No
utuNlcíplo Do PAULISTAQUE, ENTRE sl,
CELEBRAM DE UM LADO O MUNICIPIO DO

PAULISTA E, Do ,ourRo, A EMPRESA plít'tlo
CAVALCANTI & CIA LTDA, NOS TERMOS QUE SE

SEGUEM:

O lVtUrutCiPlO DO PAULISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça

Agamenon Magalhães, s/no, Centro, Paulista/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o no

10.408.839/0001 -17, por meio da Secretaria de Infraestrúura e Serviços Públicos, com

sede à Av. Brasil, 222,Maranguape l, CEP: 53441-600, neste ato representada, nos termos

do Decreto Municipat no 20t2017, por seu Secretário Municipal, nomeado através da

Portaria no í156/20í9, Sr. Pedro Gezar Atves de Lima, brasileiro, casado, engenheiro civil,

inscrito no CREA-PE sob o no 22967D, matrícula no 37284, portador da cédula de identidade

no 3.368.869 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob no 640.134.724-49, e residente na Rua

Setúbal, no 1024, Boa Viagem, RecifeiPE, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE, e, do outro, ã empresa PL|NIO CAVALCANTI & CIA LTDA, pessoa
jurÍdica de direito privadd, inscrita no CNPJ/MF sob o no 10.978.68210001-65, com sede na

Av. Luiz Correia de Brito, no 333, Campo Grande, Recife/PE, neste ato representada pelo

seu djretor técnico, Sr. Franklin Carvatho Malta, brasileiro, casado, engenheiro civil,

portador da Cédula de ldentidade no 512.312 SSP/AL, registrado no CREfuPE sob o n'
20.315 - D PE/FN, inscrito no CPF/MF sob o no 375.934.124-15, residente e domiciliado à

Rua Marechal Cândido Rondon, n'120, Apto. 1101, Casa Forte, Recife/PE, doravante

denominada simplesmente CONTRATADA, celebram o Décimo Quarto Termo Aditivo ao

Contrato no '13212015, parc a execução das obras de restau:'ação e duplicação da

pavimentação da Rodovia PE - 001, trecho da Ponte do Janga/Rua Dr. Luís Inácio de

Andrade Lima - Conjunto Beira Mar, com extensão aproximada de 4,4 km, r;c Município do

Paulista, regido pelas normas constantes na Lei no 8.666/í993 e suas posteriores

alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

nos termos dispostos no presente Termo Aditivo e mediante quadros descritos na

Praça Agamenon Magalhães, s/n centro - Paulista/PE cEP 53.401441 I

Fone 3433-3636 E-mail: contratos. pm p@qmail. com CN PJ 1 0.408. 839/0001 -1 7
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Poulisf<r
SECRETARIA DE ASSUNTOS JunÍOICOS

Segunda e 7' Planilha de Readequação (anexa) que constituem partes integrantes e
inseparáveis deste instrumento, tendo como fundamento suas Cláusulas Quarta, Quinta e
Décima Segunda,

Parágrafo Único: Conforme ofício no 0378/2020 e Parecer Técnico (em anexo), justifica-
se o presente aditamento após a conclusão dos serviços apontados no Boletim de Medição
no 25 que aconteceu no período de 2711012019 a 2611112019, foi constatado a necessidade
de readequação nos serviços de sinalização horizontal e vertical, conforme se veriÍica na
memória de cálculo do BM 25, onde foram medidos serviços ficando saldos a medir para o
próximo boletim de medição. O levantamento final das quantidades executadas inerentes a
sinalização horizontal e verlical foi íeita em janeiro de 2020

CLÁUSULA SEGUNOA - DA ALTERÂçÂO

2.í A obra de restauração e duplicação da pavimentação da Rodovia PE - OO1, trecho da
Ponte do Janga/Rua Dr. Luís Inácio de Andrade Lima - Conjunto Beira Mar, com extensão
aproximada de 4,4 km, no Município do Paulista, detalhada nas Planilhas da Readequação
anexadas ao presente Termo Aditivo, sofreram alteraçóes nas planilhas orçàmentárias,
conforme ouadro resumo descrito:

7'Readequação

. Valor do Contrato: R$ 17,494.435,51 (dezessete milhóes, quatrocentos e noventa e quatÍo mil quatrocentos e

trinta e cinco reais e cinquenta e um centavos).

. Serviços Supnmidos: R$ 170.587,03 (cento e setenta mil quinhentos e oitenta sete Íeais e três centavos).

. Serviços Excedentes: R$ 44.441,94 (quarenta e quatro mil quatrocentos e quarenta e um reals e novenÌa e

quatro centavos),

. Serviços Extras: Não há.

. Valor da obra Apos 7" Planilha de Readequação: R$ 17.368.290,42 (dezessete milhões, trezentos e sessenta

e oito mil duzentos e noventa reais e ouarenta e dois centavos),

- DO VALOR DO ADTTIVO E DO CONTRAÌO APÓS A

3.í As alterações formalizadas no presente termo aditivo resultou em reflexo flnancelro,
após a readequação/alteração da planilha orçamentária, passará de R$ í7.494.435'5í
(dezessete milhões, quatrocentos e novênta e quatro mil quatrocentos e trinta e cinco
reais e cinquenta e um centavos) para R$ '17.368.290,42 (dêzessete milhões' trezentos
e sessenta e oito mil duzentos e noventa reais e quarenta e dois centavos).

3.2 O Valor Global do Contrâto no 13212015, após a 7" readequação/alteração da planilha

orçamentária, passará de R$ 'l7.494.435,51 (dezessete milhões, quatrocentos e noventa
e iuatro mil quatrocentos e trinta e cinco reais e cinquenta e um cêntavos) para R$

'17.368.290,42 (dezessete milhões, trezentos e sêssenta e oito mil duzentos e noventa
reeis e quarenta e dois centavos), totalizando uma supressão de R$ í26.145'09 (cento e

vinte e seis mil cento e quarenta e cinco reais e nove centavos), coníorme planilhas

anexas ao oresente instrumento.

UARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

4,í Integra e complementa o presente instrumento com tOdos os seus informes e despachos
o Ofícios no 0378/2020 - DA/SEIN, que solicita e justifica a elaboração do presente

aditivo de valor de acréscimo de serviços extras e serviços excedent€g e

Praça Agamenon Magalháes, s/n Centro - Paulista/PE CEP 53 401441

CúUSULA TERCEIRA

x Fone 3433-363ô E-mail: contratos. pmp(Aomail.com CNPJ 10 408.83910001-17



Poulisto
SEcRETARTA DE AssuNTos JURíDlcos

de serviços contratados e não executados, com reflexo financeilo ao Contrato no

13212015, emitido pelo Secretário de Infraestrutura, Sr. Pedro Cezar Alves de Lima,
acompanhado de Parecer Técnico emitido pelo Engenheiro Civil, Sr. Pedro Cezar Alves de
Lima - CREA 22967 -DIPE - Matrícula 37.284, paa produzir os regulares efeitos legais,
indeoendente do traslado.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO E DO FORO

5.í Permanecem inalteradas, produzindo todos os efeitos legais, todas as demais cláusulas
e condições do Contrato no 13212O'15, de 30 de dezembrò de 2015, naquilo em Que não
conflitarem com o presente Termo Aditivo.

E por estarem assim, justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias
de igual teor e forma para um só efeito jurídico e legal, na presençá de 02 (duas)
testemunhas que, ao final, também o subscrevem.

Pauf ista/PE, 1í de maio de 2020.

Testemunhas:

I.CPFIMF: Q!

Plínio Cavalcanti & CIA Ltda.
Contratada

/Z/z
edro Cezar Alves de Lima

Secretário de Infraestrutura e Serviços
Públicos

\-
àlq, jo4 - t

Praça Agamenon Magalhães, s/n Centro - Paulista/PE CEP 53 401441
Fone 3433-3636 E-mail: contratos. pmp@qmalLçan! CNPJ 10.408.839 t0001-'t7
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EXTRATO DO I4' TERMO ADITIVO AO CONTRATO I32120I5

I4'TERMO ADITTVO
N'CONTRÂTO: 132/2015
PROCESSO LICITATÓRIO N": I33/20I5
MODALIDADE: Conconência n' 006/201 5

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An 57, lì 1", V. da Lei 8.666/93€Aí.65, l,abc/c$l"daLei 8.666/93.
CONTRATADA PLINIO CAVALCANTI & CIA LTDA,
CNPJ/MF: l0 978.682/000l-65.
OBJETOT Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços Extras e Serviços Excedentes I Supressão de Serviços Contratados ç Não

Executados, Com Reflexo Financeiro Negativo ao Contrato n" 13212015, referente à execução das obras dç restauÍaçâo ç duplícação da

pavimenração da Rodovia PE - 001, trecho da Ponte do Janga/Rua Dr. Luls lnácio de AJìdÍade Lima - Conjunto Beira Mar, com

extcnsão aproximada de 4,4 km, no Municlpio do Paulistq fica alterada a planilha do citado Contrato, nos termos dispostos no presente

Termo Aditivo e mediantç quadros descritos na Clâusula Segunda e 6" Planilha de Readgquação (anexa) que constituem panes

integrantes e inseparáveìs dest€ instrumento, tendo camo fundamento suas Cláusul4s Quarta Quinta e Décima Segunda.

DA ALTERAÇÂO
A obra de restauração e duplicação da pavimentaçào da Rodovia PE - 001. trecho da Ponte do Janga/Rua Dr Luis Inácio dc Andrade

Lima - Conjunto Beira Mar. com extensão apÍoximada dc 4,4 km. no MunicÍpio do Paulista detalhada nas Planilhas da Readgquação

anexadas ao presente Termo Aditivo, sofrer-am alterações nas pla.nilhas orçaneÍtárias, conforme quadro resumo descrito:

7' Readeauacòo
. Valor do Contratot R$ 17.494.435,51 (dezessete milhões, quatrocentòs e noventa e quatÍo mil quatrocantos e trinta e cinco reais e

cìnquenta e um cenÌa\os).
. Serviços Suprimidos: R$ 170 587,03 (cento e setenta mil quinhentos e oitenta sete reais e três centavos).
. S€rviços Excedentest R$ 44 441,94 (quarenta e quatro mil quatrocentos e quarcnta e um rcais e noventa e quatro çentavos).
. Serviços Extrasr Não há.

. Valor da obra Após 7' Planilha de Readequaçãor R$ 17.368.290.42 (dezessete milhões, trezentos e scssenta e oito mil duzentos e

noventa reais e quaÍenta e dois centavos).

DO VALOR DO ADITIVO E DO CONTRATO APÓS A READEQUAçÃO

As aherações formalizades no prescnte Íermo aditivo resultou em refÌexo finançeiro, após a readequação/altçração da planilha

orçamentfuiA passará de R$ 1'1.{94.435,51 (dezessete milhões, quatrocentos e noventa e quatro mil quatrocentos e trinta e cinco reais e

cinquenta e um c€ntavos) paÍa R$ 17.368.290,42 (dezessete milhões, tÌezentos e sessenta e oito mil duzentos e noventa reais e quarentá

e dois centavos).

O Valor Gtobal do ContÌaro Í1" l32l2}l5, após a 7' readequação/alteração da planilha orçaÍncntári4 passará de R$ 17.494.435,51

(dezessele miÌhões, quatrocentos e noventa e quatro mil quatrocentos ç trinta e cinco reais e cinquenla e um centavos) para R$

17.368 290,42 (dezessete milhões, trezentos e sessenta e oito miì duzentos e noventa reais e quarenta e dois centavos), totalizando uma

supressào de R$ 126.145,09 (cento e vinte e seis mil cento e quarcnta e cinco rçais e nove centavos), conforme plarìilhas anexas ao

presente ìnstrumento.

ASSINATUM: | | t05t2020.

Paulista,/PE. I I de naìo dc 2020.

PEDRO CEZAR ÁLVES DE LIMÁ
SecretáÍio de lnfÍaestrutura c

PUBLÍCACÃO NO DIÁRIO OFICIAL

D.o.M.E.PE .O.U, 

-t-J-. 

D.o.E.PE (CEPE): / /

Praça Agamenon l\4agalhães, s/n Centro-Paulista - PE CEP 53 401441
Fone 3433-3636 E-mail: paulista@oaulista.oe.oov.br CNPJ 10 408 839/0001-


